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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

TERMO DE REFERENCIA

1, OBJETO: Aquisição de hortifrutas para atender as necessidades de diversas Secretarias do município de Santana
dos Garrotes - PB, que obedecerá às dísposições do aÍ. 75, inciso ll. da Lei Federal n' l4.ll3 de 0l de abril de

202t.

2. DESCRIÇÁO DOS PRODT]TOS;

( \t) QT]ANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALITEM PR()DTITo

KG 5{X)I
BORA de primeira. Com ausência de

sujidades. parasitos e lan'as, de acotdo com a

l2178 da CNNPÁ

l.rtiD .1802

ALFACIT crespa de primeira (em pe). in natura.
Com ausência de sujidades. parasitos e larvas. de

mordo com a Resolução l2178 da CNNPA.

KO ,l0t)
-1

BA-TATA inglesa de primeira. lamanho médio.
Com ausência de sujidades. parasitos e larvas. de

acordo com a Resoluçâo l2l78 da CNNPA.

KG 350"Í

BATATA doce roxa de primeira, tamanho médio.

Com ausência de sujidades. parasitos c larvas, de

acordo com a Resolução l2178 da CNNPA.

KG 5605

BEl t',RRAttA de primeim, sern tblhas, bulbos de

tamanho médio. Com ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução

l2178 da CNNPA.

450
CENOURA de primeira, in natura. Com ausência

de sujidades, parasitos e lcrr'as, de acordo ccm I
Resolução l2178 da CNNPA.

320UND7

CHUCHU de primeira. tamanho medio' Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas. de acordo

com a Resolução l2178 da CNNPA

400LJNI)8

LARANJA pem. tamanho mériio. Com ausência de

sujidades, parasitos c larvas. de acordo com a

Resolução l2l78 da CNNPA,

400KG
TOMATU de primeira. in natura. Com ausôncia de

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

Resolrrção l2l78 da CNNP^.
9

450IINDl0
PIMENTÂO verde de PrimeirÀ tamanho medio

Com ausência de sujidades. parasitos e lawas. de

acordo com a Resolução l2l78 da CNNPA.

COENTRO de primeira, in nâtura. Com ausência

de sujidades, parasitos e la-,-ras. de acordo coni a

Resolução l2l78 da CNNPA.
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t2

MAÇÀ vermelha- nacionâI. tamanho médio - TP
100/135. Com ausênciâ de sujidades, parasitos e

Iarvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

I.JND 550

2.2 As quantidades aqú elencadas são apenas uma estimativa- nâo podendo ser exigida. nem consideruda. como

valor para pagamento mínimo. Tal estimaiiva podení sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo

paÍa qualquer indenização ao adjudicatrírio.

MELANCIA de primeira, in natura. Com ausência
de suiidades. parasitos e larvas, de acordo com a
Resolução l2l78 da CNNPA.

KG 500t3

KG 650ll
MAMÁO Havaí de primeira, in natura. Com
ausôncia de sujidades, parasitos e larvas. de acordo
com a Resolução l2l78 da CNNPA.

KG 18015
MACA-XFIRA de primeira. in natura. Com
ausência de sujidades. pamsitos e larvas de acordo
com a Resoluçâo t2178 da CNNPA.

300l6
ABACAXI maduo. tâmanho médio. Com
ausência de sujidades. parasitos e lan'as, de acordo

com a Resolução 12i78 da CNNPA.
I.-IND

KG 120l7
CEBOLA bralca de primcira. in natua. Com
ausência de sujidades, pamsitos e larvas. de acordo

com a Resolução l2178 da CNNPÂ.

400KC
UVA ltrália verde de primeira. Com ausência de

sujidades. parasitos e larvas. de acordo com a

Resolução l2l78 da CNNPA.
l8

,100KGl9
COIABA de primeira. in natura. Com ausência de

sujidades. parasitos e larvas. dc acordo com a

Resolução 12i78 da CNNPA.

,180KG20
N.IELÃC de primeira in natura. Com ausência de

sujidades. parasitos e larvas, de acordo com a

Resoluçâo l2178 da CNNPA.

I.]ND2t
MANGA de primeira. in natura. Com ausência de

sujidades. parasitos e larvas, de acoÍdo com a

Resolução l2l78 da CNNPA.

.180LiND22

BANANA. prata com 60 a 'llyo de maluração

climatizada. Com ausência de sujidades. parasitos

e lavras. de acordo com a Resolução l2l78 da

CNNPA.
Bt)J23 MORANGO

II
450( ü'{DKtwi21

450KG25 L]VA ROXA
400IIND26 REPOLHO
,100KGMARACUJA27

480

450



ESTADO DÁ PARAIBA
PREFEITIJRA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

2.3 O objcto do prcsente teÍmo é esscncial e justilica-se em Íace da necessidade de atendq as demandas da
prefeitura municipal.

3 - Dâ Documentâçilo eÍigidâ:

3. l. Regularidade Jurídica:
Registro comercial. no ca:lo de empresa individual ou ato constitulivo. estatuto ou çontrato social ern vigor,
devidamente regisFado. em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades poÍ ações. acompanhado
de documcntos de eleiçáo dos seus administradores e ultimo aditivo contranral. Todas as alterações do contrato
social. Cópia do RG e CPF de todos os sócios da ernpresa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de Inscriçâo no CadÂstro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribüções
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quânto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade para com a Fazenda Esadual do domicílio ou sede do licitante, peíincnle ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contÍatual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
Prova rlc regularidade relariva ao Fundo rlc Garantia rlo Tempo rie Scrviço - FGTS; Certificado rie Regularidtulc
para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica l-edeml.

Certidão Negativa de Débitos Tmbalhistâs (CNDT), expedida gratuita e eleüonicamente. pala comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho.
Falência ou concordata.
Atestado de capacidade tecnica (quando houver neccssidade).

4 - Drs ObrigcçõB dâ Contratada
4.1. A contratada terá de iniciar o fomecimento dos pÍodutos do objeto constantes nesse termo em até 24 hora§,

após reccber a soticitação junto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB. A enüega s€rá por conta da cont.alada
conforme solicitação da secretaria solicitalte.

4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de

SituÀção j unto ao FGTS- CRS expetlirJo pela CEF. a CONTRATADA deveú anexat à Nota Fisçal iu c.opias

devidamente atualizadas.

4.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições detenninadas pelos órgãos fis€ais

e fazendários, em conformidade com as instruçôes normativas vigentes.

4.4. 
^ 

contrâtada deveÉ pôr no corpo da Nota I'iscal o número do processo ao qual os pÍodutos §€ rcferem.

4.5. ReparaÍ, corrigir, remover, ÍeconstruiÍ ou substituir, as suas expeÍrsas, no todo ou em paÍe, o objeto desle

Contraó, em que õ veíficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entreg4 salvo quando o defeito for'

comprovadaÍnent€, provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos pmdutos fornecido§:

4.7. Em tudo agir, segundo as diretriz.es da CONTRA'I'ANTE'

5 - Das obrigações da Contràtante

1) EÍbtuar o pagamento na forma convencionada no presente instruÍnento, dentro do prazo plevisto, desde que

atsndidas as formalidades pactuadas.

ó - Validade da ProPosta

A validade da proposta deverá ser de no minimo 30 dias'
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7 - Forma de Pagamsnto e l'igência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor compelente. podendo ser pronogado por trinta dias.
O prazo de vigência do contrato será até 3l de dezembro de 2026, a conlar da assinatura deste instrumento,
limitando-sc aos deüdos cÉditos orçamentáÍios. nos termos do aÍ. 105 e 106 da Lei Federal 14.1332021- podendo
ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.

I - Critérios para Decisão da Proposta Vencedorr
O critério para decisão da proposta vcncedora será o de nrgnor preço no item

09 - Reajustes dos preços
O preço proposto será Íixo e irreajustár'el

l0 - Fiscalizaçlo do Contrato -
A execução do contato sení objeto de aconrpaDhamento, controle. fiscaliz:ção e avaliação por representante da
Administraçâo, com atribuiçôes especÍficas, devidamente designadas pela Contratante.


